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DECISÃO EM IMPUGNACÃO DE EDITAL

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO n" 18/2025

EDITAL n" 2l/2025

PROCESSO n" 43/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamento de uso veterinário para uso

dos animais do Canil Municipal do município de Lucélia e para serem utilizados no

procedimento de castração. A Secretaria de Saúde e Saneamento é responsável pela

saúde e bem estar dos animais que estão sub os cuidados da Prefeitura Municipal de

Lucélia devido à ordem judicial ou que foram recolhidos em vias públicas e aguardado

adoção no Canil Municipal. A aquisição dos medicamentos é necessária para preservar

a saúde e bem-estar desses animais e será utilizada na prevenção de doenças, no

tratamento de doenças e nos procedimentos de castração, tudo receitado pelo Médico

Veterinário.

Impugnante: SAUDE MOGI MEDICAMENTOS LTDA

1. DOS FATOS

Trata-se de processo licitatório deflagrado na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, cujo objeto se encontra em

epígrafe, no qual a impugnante apresenta impugnação, requerendo a RETIFICAÇÃO do

edital no sentido de exigir o Cerlificado de Responsabilidade Técnica do Responsável

Técnico e da empresa participante, bem como impugna o item 08, alegando

inexequibilidade do valor de referência, e por fim, impugna o item 15, alegando

inconsistência.

Em sendo assim, a impugnante requer:
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V. Pû PEÞIÞO

üia.ntq: rft: *xpc*to, requer-s*

1) Å lncluq.å.o obrígatórla no r¡cJtt¿,il rÌa r:xigencin de ¿iprcs*ntaç*.o do rt:gi*tro cler

ßmpr(lsr¿l no SIPËÁ.CR()/b,1,{P4,, ern r:t¡naonåtrcia cüm v Decrnlo n" 5,ú53/?tû*{ e

+r Instruç:ircr Nçr'rrr¡rtir¿¿r MÂPå nÊ 34/?ü15, conrn condlçáo esËenciel prrre-r m

hahilitaçáo Írü, úertâr'flr, cûnfúr'me ç art, 71- incixo lV, cla l"ei n" 14. 133y'?1.

2t A tnclueåo obrlgatôrla na cdital clør e*igÕncia d* a¡:re:sclnl*tçiio do Cr¡:tific*r¿lt.r ele

Regi*tro rla empresa nn Conaclho lìegional cle Meclicir¡a Veterinåria (CRMVJ da
juri*diçao cor"rcsponclcírtd, *m obserç¡ån{i*i áÐ Ärt. 6" da l*i n" 5.S17/19ii$.
comei rtquloito indispeaeåvel pnra r¡ r;r-:xfiiprov*rçräo eln regulariclade cla crng;re*a
pÍjr¡'sr r) ex*rciçic¡ da atiçidade.

3l Å incluøåo obrigatória no crlit¡rl tln r:sigûlrci+r dc: ¿r¡¡rersentnçia do Cerlíüc;rdn r:le

Respon*abilidarle Túünica {CRMVJ clo responcåvel têcalco cla empre*a
li*itarrte, t:rn rrb*c¡vártcia an,4fl. "5", *línra 'l', d* L*i n" 5.5J 7/ 1?f:{} e à
I{r:sçluç*I* (ìl?MV n" 1 .275 {2ú l{1, {rmo requisito indispen*åvel para a

c:r)filprûvaçÝicr da qualificrtçhn tí:r:niea r påríì a g*lrantìn dn segurança sanit¡iría"

4l Å rq:r.i*¿lo (lt: v;Ilt)l- <lc ¡ q:f erðr"rc'.iíl rìç itt:m 8 ao cnnclizcnte cr¡m r: r,ainr prnf icad<r nr>

mllrcfldr¡, rr *clerluaçdio do item l5 n¿r cclit¡¡I.

5l Å **.*lrrrrr*år() dr) Fri$cnlr: Ilr{:grir> Iilt:trfirrir::c.r ilti: tl\¿(: o edlif{rl uej*r devidam*nte

retlficado, í.ncor¡rnr:antls as fxigencias legais xu1:rrrcitaclas, a fin'r de garanlir n

lcgnlldade, a tr*n*parðlrcíã e n ígucldade de cnn{içöes *nlre #* lirålåntes, æm

çt¡sr:rr.å.ncia aos ¡:r:incipios da lxi n" 3.4.133121 . cs¡recialmfntû ú cl*r legalid*rcle

{art. 5"'},

Passamos aos fundamentos da decisão

2. DOS FUNDAMENTOS

Primeiramente, diante dos argumentos da

impugnação, a Secretaria Requisitante se manifestou por meio do Ofício n'.25712025,

qùe faz pafte integrante desta decisão, conforme segue:

Setor de Licitação
lucelial icitacao@g mail. com

Avenida Brasil, 1 101 - Centro - CËP 17780-000 - Lucélia - Ëstado de $äo Paulc
(18) 3551 -t200 | www.lucelia.sp.gov.br YT



Ê¡efe¡Íurìr (1È I

LUCËLIA
I
I

fÝr; l¡*e t;Ì¡llJlÌ iãfi irllpllnãÇd:ü* ãÍlr*s*fiÌåÌdas n*s lt*n*l "'1 -, '"2",

'11'. ef* l*¡:tce: V" ü{l f:rtif)l{}fr Ì:lr¡c 5ú ì"*fer*ln a r:r:r:r:ssida*i¡r do llngislro da nnrpr**ia

n* $lf,f;,&{i[T{)/,1{¡4'l},q * ;i nece**iti*rftl irn¡:rcg*indiryr:f rla a¡:re**nf*çå* dcl R*gixlrr:

cia lìtttpr*oa nû *f{MV c rlc CRMV dr* Iltl*¡ransár¡el l"li*r"lico, irrfotn'¡amnu que fcrarn

Åt*tå1[n]/\$, d* f*rma. qu*: será* ir:cluida* n* Ërlitai, el* c¡u* s* tsata*r d* rer"¡uiriion

leg*i* ¡:nra fiiJu ;r *rn¡)rrxrit I*rneçc ûs rrrvclir:ar-r"t*nt*s v*T*rÍnárìrç.

r,n ¿), rr,¡ r¿¡r*r* u:u:¡ -,ÏÏi :Jî:::' ;:: -;i iä-i -J---ii:ïii'ff i#:
V' ¿]* l"1T:'"üÌlJÛ, ssli*nt*-** que o uatf*r dc r*f*r*ne,å * û y8lûr mÉdi* **lidt:, p*r rrl*i*
tlcls *rçxmenl*$ itple$r:nlarjo* p*lâ$ *rTlpr*$ð$, ðs cluai* {or*rï g*licilad*s, de ft:r*ra

4u* ná* llå qr-l* ** {al*r enr dg*å*cg¡nt:nlç da rçt; iliej*cig {1¿l ffi*rç.¡¡rjç¡. r*¡stafleiú assîTrr

llLJËll Åß0 * ¡r*eiîcÏo.

Aind;r qu*r"rtr* à impilgnéc*åü rtß cìu* sn ref*rnr¡la å* ilefi "4" dc
n*;tìv.r. v- {X} FL:lf,l{1fr Eil,;rr1l* a ad*quaçå* d* iå*m 1å nn Ë.cJilal, c*n*igna-*# cllr*

rrriìb*rÏi*i**l par;1 ç,,irs çû{n * i,}csû 0rrtr* ö* 2*,.lkg x sükg, ffie*f# f*rfï4jì, *sråiß
#curx!{klr¿lrrdrx al}{:}rti:}ri øn pr*efi-rlüs iTr¡{} illerHjá}H ã{] f}*$ü de Ë5,'r a S*kg, rr*å*

it;*ve';l l#$. ¡:r.lrli*litl:, I ì*x¡b*l ¡tj;*d* rltr#ñf û e¿: Ê)*s$

Conforme se observa do destacado pela Secretaria

Requisitante, esta acolhe os fundamentos da impugnação no que tange os itens 1,2 e 3,

dos pedidos da impugîação, requerendo desde já que seja feita a devida retificação no

edital.

Ja no que tange o item 4 dos pedidos da

impugnação, quanto ao produto de item 08 este destaca que o valor de referência é o

valor médio obtido por meio de orçamentos, neste sentido, rejeitando o pedido da

; no que tange o

produto de item 15, impugnado no item 4 dos pedidos, a Secretaria Requisitante entende

oue também não assiste raz,áo o nleito da imousnacão. pois existe no mercado produtos
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que atendem fielmente o pretendido, não devendo existir qualquer flexibilização quanto

ao peso.

Nestes termos, passamos a decisão.

3. DA DECISÃO

Diante do exposto, no uso de nossas atribuições,

CONHECEMOS da impugnação interposta, e no mérito julgamos

PARCIALMENTB PROCEDENTE acolhendo os pedidos l. 2 e 3 da impugnação"

assiste razão o pleito da impuqnação. considerando os fundamentos do item 2 desta

decisão.

Em ato contínuo, diante da modifìcação do edital,

será publicada nova data parc sessão do presente certame, respeitando a divulgação na

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos

atos e procedimento originais, nos termos do $1' do Artigo 55 da Lei 14.13312021

Notifique os interessados da presente Decisão

Publique-se

Lucélia/SP, 06 de maio de 2025

Tazinazzio

Laercio Parússolo Dos Santos júnior

Secretário de Saúde e Saneamento
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